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PRESIDENTE 

MEN EM ADITIVA 

REF: MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 36/2018 

Servimo-nos da presente Mensagem Aditiva, para solicitar de Vossa Excelência 
alteração no artigo 3º do Projeto de Lei nº 36/2018, em razão do prazo de vigência da referida lei, 
conforme abaixo descrito: 

Art. 3º - Até 30 dias da data da publicação desta lei, o devedor poderá, ainda, 
optar pelo pagamento parcelado, mensal e consecutivo, limitado a 03 meses, e 
assim, sucessivamente de forma proporcional, sendo: 60 dias — 4 meses, 90 dias 
- 03 meses, observados os seguintes valores mínimos: 

Contando com a habitual atenção de Vossa Excelência e dos Nobres e Ilustres 
Vereadores, aproveitamos do ensejo para reiterar protesto de estima e consideração. 

a 

Atenciosamente E 
E     

Excelentíssimo Senhor 

RUBENS PEREIRA DOS SANTOS 
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